
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1- DO OBJETO 

Contratação de 2 assinaturas de software Sketchup PRO, pelo período de 1 ano 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  

1 SOFTWARE SKETCHUP PRO UN 2 

 

2- DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição de licenças de software da Trimble Inc. para o setor técnico do planejamento 

visa modernizar o ambiente computacional à luz dos avanços tecnológicos, almejando o 

aprimoramento da qualidade e produtividade na concepção de Projetos de Engenharia e 

Arquitetura. Ademais, tal aquisição propicia uma economia potencial para o município, 

mediante a geração de orçamentos mais precisos em projetos e obras civis. Em decorrência 

disso, observa-se um incremento na produtividade em estudos de viabilidade, assim como 

em projetos básicos e executivos, além de uma maior precisão em estudos e projetos. 

3- DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

 Apresentação de comprovação que a contratada é uma revenda autorizada a 

negociar os produtos ofertados; 

 Declaração do Fabricante, elaborada em papel timbrado, afirmando ser revenda 

credenciada e autorizada a fornecer para empresas governamentais; 

 O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança 

bem como absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato 

que deve ser de 1 (um) ano (12 meses). 

 

4- SUPORTE TÉCNICO: 

 

 Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado 

pela Contratada através do time e das ferramentas do suporte técnico.  

 A contratada deverá disponibilizar ferramenta web, ou número telefônico 0800, ou 

endereço eletrônico de e-mail, para a solução de dúvidas do suporte técnico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo 

estabelecido, o objeto contratado seja entregue.  

 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto.  

 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste 

termo de referência.  

 A contratada deverá apresentar declaração do fabricante informando que é 

autorizada a comercializar licenças e prestar serviços de garantia de atualização e 

funcionamento dos softwares solicitados. 

 

6- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Planejamento e 

Gestão através do fiscal, conforme informados abaixo: 

 

 Emanuel – matrícula 6.356 

 

São José do Vale do Rio Preto, 09 de outubro de 2025 

 

Renato Fabiano Marques de Oliveira 

Secretário de Planejamento e Gestão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

7FB947C732DD41299EA4D67B08563664

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7FB947C732DD41299EA4D67B08563664

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7FB947C732DD41299EA4D67B08563664
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